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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 20260407001 
 
 

 
Torna-se Público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES/RN, por meio do seu Pregoeiro Paulo Guedes da Costa, designado 

pela Portaria nº 012/2025, de 02 de janeiro de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR 
DESCONTO, para REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Executivo Municipal nº 002/2023 e 
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
 

DA SESSÃO PÚBLICA 
Data da sessão:  20 / 04 / 2026  
Horário: 09h01min. (horário de Brasília) 

Modo de disputa: aberto 

Plataforma: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (BNC), disponível no endereço eletrônico: https://www.bnc.org.br.  
Processo Administrativo: Nº 20260407001 
 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização do Pregão na data 
acima marcada, a licitação ficará automaticamente suspensa, ficando à critério da administração a nova data. 

 
1. DO OBJETO 

1.2. O objeto da presente licitação: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo 
diesel S10), para abastecimento da frota de veículos, máquinas e equipamentos oficiais da Prefeitura Municipal de Pilões/RN, bem 
como daqueles que venham a ser adquiridos, incorporados ou locados, pelo período de 12 (doze) meses, com fornecimento em 
estabelecimento localizado em raio máximo de 50 km da sede do Município, conforme itens e quantitativos descritos no Termo de 
Referência – ANEXO I - deste edital. 

1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Informamos que os recursos destinados às despesas decorrentes da compra dos produtos pretendidos pelo Poder Público 

Municipal se encontram alocados no Orçamento Geral do Município e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro 
Municipal. 

 
3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3.2. Não será permitido adesão à ata de registro de preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta procedimento interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam devidamente cadastrados junto ao provedor do sistema. 

4.1.1. Os itens da presente licitação, caso seja destinada exclusivamente para empresas que sejam enquadradas como 
ME e EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, terá observância ao disposto no 
art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.1.2. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por 
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a 
mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser 
descredenciada do CADASTRO DE FORNECEDORES, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
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neste Edital e das demais cominações legais. 
4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

4.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si; 

4.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 
5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no 

prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou percentual de 
desconto. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do 
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art. 7° da Constituição Federal; 
5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 

trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

5.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. A falsidade das declarações de que trata o item 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital. 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação 
de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

6.1.2. Marca, quando cabível; 
6.1.3. Fabricante, quando cabível; 
6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 
6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização 

pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos,observando o procedimento disposto no 

item 5 deste Edital: 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo: 
7.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede ou; 
7.1.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e arquivadas na 

repartição competente, para asSociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

7.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhadade prova da diretoria em exercício, 
ou; 

7.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

7.1.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

7.1.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contratosocial em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

b) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar instrumento público ou 
particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou comprovante de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF). 
 

7.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal em vigor; 
b) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme 
lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos Previdenciários, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta deDébitos Relativos a Tributos Federais 

d) e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional, em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de 
certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede dalicitante, mediante apresentação 
de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

g) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

h) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConstituiçãoFederal. conforme o modelo 
do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

i)  
7.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica, em prazo não 
superior a 60 dias da data designada para a apresentação do documento; 

7.1.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiçãoou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

b) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da aberturado certame; 

c) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

7.1.3.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não 
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alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficáciapara fins de habilitação e classificação 

 
 

8. A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.6. O lance deverá ser ofertado por maior desconto ou maior desconto (conforme critério estabelecido no edital) por item. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (centavo/por cento). 
8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, 
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.10. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para que o mesmo adote as providências 
cabíveis. 
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
8.12.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

8.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 
por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

8.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

8.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

8.17.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 

8.17.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021 

8.17.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.17.8. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

8.17.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.17.10. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
8.17.11. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a roposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.17.12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

8.17.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 4.7 
deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome& direcao=asc;  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),mantido pela Controladoria-Geral da 
União,https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direc=asc. 
 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o 
pregoeiro verificará se faz jus ao benefício estabelecido deste Edital, em observância à LC 123/06. 
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9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.7.1. contiver vícios insanáveis; 
9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração. 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha 

de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada 
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

8.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
8.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
10.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura ata de registro de 

preços e contratos, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

10.8. A habilitação será verificada por meio da plataforma utilizada no certame. 

10.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral da plataforma e mantê-
los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

10.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
10.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 
10.11. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam inseridos na plataforma, serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo máximo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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10.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

10.12. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21: 

10.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que  ecessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
10.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e sua equipe de apoio, poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

10.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado 
ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma eletrônica. 
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no 
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
12.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais 

bem classificado. 
12.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
12.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 11.5.1.quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.5.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e 

mailto:pmpiloes@yahoo.com.br
mailto:cplpiloesrn@hotmail.com


 

 

 
 

 
 
 
 

 

Rua Maria Delfina, 22, Centro, Pilões/RN – CEP: 59.960-000 

Tel: (84)3384-0155 – pilões.rn.gov.br – E-mail: pmpiloes@yahoo.com.br - cplpiloesrn@hotmail.com 

 CNPJ: 08.148.488/0001-00  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

PREFEITURA MUNCIPAL DE PILÕES 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
12.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 

contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. CONTRATAÇÃO 
13.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a 

vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

13.2.2. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da 
ata de registro de preços. 

13.2.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

13.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

13.4. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

13.6. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
14. DO RECURSO 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 
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da autoridade competente. 
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma que for realizado o 

certame. 

 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.6.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1.6.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1. Para as infrações previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
15.4.2. Para as infrações previstas dos itens 14.1.4 a 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações dispostas dos itens 14.1.4 a 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no §5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pela plataforma que o certame será 
realizado. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
15.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, 

nos autos do processo de licitação. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-seá o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (BNC), disponível no endereço 
eletrônico: https://www.bnc.org.br.  

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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• ANEXO I - Termo de Referência 

• ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

Pilões/RN, 07 de abril de 2026 

 

 
PAULO GUEDES DA COSTA  

Pregoeiro 

 

 

 

. 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20260407001 
Município de Pilões 
Secretaria Municipal de Transportes 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10), para 

abastecimento da frota de veículos, máquinas e equipamentos oficiais da Prefeitura Municipal de Pilões/RN, bem 
como daqueles que venham a ser adquiridos, incorporados ou locados, pelo período de 12 (doze) meses, com 
fornecimento em estabelecimento localizado em raio máximo de 50 km da sede do Município, conforme itens e 
quantitativos descritos na tabela abaixo: 

1.1.1. Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 
 

Item Descrição Quant. 
Estimada 

Unidade Valor. 
Unitário 
Estimado 

Valor.  
Total 
Estimado 

01 Gasolina comum 85.000 Litros 7,39667 628.716,67 

02 Diesel S 10 80.000 Litros 7,90000 632.000,00 

      
1.260.716,67 

 
1.2. Para o objeto deste termo de referência (AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVÉIS) destinada à frota oficial da Prefeitura 

Municipal de Pilões, o critério de aceitabilidade será o MAIOR DESCONTO POR PORCENTAGEM, sobre o preço da 
bomba de combustível na data da compra. 
 

Obs.: A quantidade de combustível a ser adquirida por este órgão administrativo, será estimada levando  
em consideração o número de veículos existentes. 
NOTA: A empresa contratada deverá ter sede no município de Pilões/RN e ou estar localizado em raio 
máximo de 50 km da sede do Município e atender a todas as exigências deste Termo de Referência, sob 
pena de desclassificação. 

 
1.3. Os bens/produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Art. 6º, XIII, da 

Lei Federal n° 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos no presente 
termo, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.4. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.5.  Os bens/produtos objeto deste termo estão dentro da padronização seguida pelo Município de Pilões/RN. 
1.6. Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente nas licitações do tipo 

“MAIOR DESCONTO POR PORCENTAGEM” ou o valor estimado para o grupo ou o lote, que deve ser considerado 
como um único item, nas licitações do tipo “MAIOR DESCONTO POR ITEM”. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A referida contratação se faz necessária pela manutenção das atividades da Prefeitura Municipal de Pilões, 
viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Município, 
considerando que o combustível é item indispensável para que os veículos atendam sua finalidade, com a demanda 
das diversas Secretarias deste Município. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta para à aquisição de combustível (gasolina comum e óleo diesel S-10) visa atender às 
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necessidades de abastecimento da frota municipal, sejam veículos e equipamentos locados, contratados, vinculados 
ou à disposição da atividade pública, com eficiência, economicidade e sustentabilidade, assegurando a qualidade dos 
produtos, a regularidade do fornecimento e a conformidade com as normas e legislações vigentes. 

3.2. A solução proposta contempla os seguintes aspectos: 
I. Aquisição: A aquisição deverá ser feita através de fornecedores que possuam certificações ambientais, garantindo 

que o produto é produzido de maneira sustentável, conforme o caso. 
II. Escopo da Contratação: 

• Gasolina comum: A ser utilizada em veículos leves e de passeio da frota; 

• Diesel S10: A ser utilizado em veículos de médio porte e pesados, como camionetas, caminhões, ônibus e 
máquinas, e em motores fabricados a partir de 2012 

III. Sustentabilidade: Na execução do objeto deverão ser observados os seguintes critérios de sustentabilidade: 

• Adoção de práticas de consumo consciente de combustíveis; e 

• Adoção de práticas de consumo consciente de combustíveis; e 
IV. Uso/Consumo: Deverão ser implementadas políticas de uso/consumo consciente de combustíveis junto aos 

servidores que utilizam os transportes municipais, visando minimizar o desperdício. 
V. Modalidade de Licitação: Ante a estimativa da contratação e em sendo aquisição de bens comuns, assim como para 

atendimento à legislação vigente, utiliza-se a modalidade Pregão na forma eletrônica. 
VI. Critério de Julgamento: maior desconto por porcentagem para cada tipo de combustível. 
VII. Prazo de Entrega: Ante a natureza do objeto e especificidade da execução, o fornecimento deverá ser realizado de 

forma imediata, no posto de abastecimento do fornecedor, diretamente no veículo/equipamento a ser abastecido. 
VIII. Especificações Técnicas dos Combustíveis: As especificações dos combustíveis deverão atender às normas da 

ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e às normas técnicas vigentes, conforme o caso. 
IX. Local de Entrega/Fornecimento: Ante a natureza do objeto e especificidade da execução, o fornecimento dos 

combustíveis deverá ser realizado em postos de combustíveis localizados no Município de Pilões ou em um raio 
máximo de 50 (cinquenta) Km da sede municipal, haja vista que estabelecimentos com distâncias acima desse 
parâmetro, em deferência ao princípio da economicidade, torna economicamente inviável a execução. 

X. Controle de Qualidade: Durante a execução do objeto a Prefeitura poderá exigir do fornecedor a realização de 
análises da qualidade dos combustíveis, a fim de verificar a conformidade com as especificações técnicas e normas 
da ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. 

XI. Responsabilidades do Fornecedor: São de inteira e exclusiva responsabilidade do fornecedor: 

• Fornecer combustíveis de acordo com as especificações técnicas normas da ANP – Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; 

• Fornecer os produtos em conformidade com os prazos estabelecidos; 

• Manter equipe composta de profissionais qualificados para atendimento à demanda da Prefeitura; e 

• Arcar com todos os custos e encargos relacionados à execução do objeto. 
XII. Responsabilidades do Contratante: São de inteira e exclusiva responsabilidade da Prefeitura: 

• Efetuar os pagamentos relativos à execução no prazo estabelecido; 

• No que for de sua competência, fornecer as informações necessárias, bem como proporcionar todas as 
condições para a plena execução do objeto; e 

• Promover o monitoramento e avaliação constantes do objeto, garantindo uma execução regular e 
sustentável. 

XIII. Benefícios Esperados: 

• Benefícios Esperados: 
o Obtenção de preços competitivos e que gerem economicidade ao patrimônio público, através da 

licitação; e 
o Redução do consumo de combustíveis através da adoção de práticas sustentáveis.  

• Eficiência: 
o Agilidade e presteza na entrega dos combustíveis; e  
o Simplificação no processo de compra.  

• Sustentabilidade: 
o Redução da emissão de gases poluentes; e 
o Estímulo ao uso de combustíveis renováveis. 
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XIV. Considerações Finais: A solução proposta para aquisição de combustíveis pela Prefeitura Municipal de Pilões visa 
atender às necessidades da frota municipal com eficiência, economicidade e sustentabilidade, buscando sempre a 
melhor relação custo-benefício para o Município. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação devem garantir: 
I. Atendimento a Critérios de Sustentabilidade: O fornecedor deve compulsoriamente ofertar produto que possua 

certificação que ateste a produção sustentável do insumo, a fim de garantir que a execução contratual seja feita de 
maneira sustentável, contribuindo para a preservação do meio ambiente; 

II. Capacidade de Fornecimento: O fornecedor deve ser capaz de atender às demandas do Município, que podem 
variar ao longo da execução, devendo ter a capacidade de entregar as quantidades exigidas de forma imediata, sem 
a definição de consumação máxima ou mínima; 

III. Qualidade do Produto: Os produtos deverão atender aos padrões de qualidade conforme delineado neste Termo de 
Referência, adequado a cada caso; 

IV. Preço: O fornecedor deve oferecer um preço de acordo com a realidade de mercado, conforme levantamento 
mercadológico realizado para definição do preço máximo referencial constante neste Termo de Referência, devendo 
considerar tanto o custo unitário do produto quanto os custos de entrega na avaliação do preço. 

V. Execução: O fornecedor deve ser capaz de executar de forma eficiente o objeto pleiteado, diretamente em suas 
instalações, cujo fornecimento deverá ser realizado de forma imediata diretamente no veículo/equipamento da 
Municipalidade. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O modelo de execução do objeto deve garantir que a avença celebrada produza os resultados pretendidos, desde o 
início até o seu encerramento, de forma eficiente e sustentável. Ademais, deve permitir ao Município monitorar e 
avaliar o desempenho do fornecedor, garantindo que as necessidades sejam atendidas de forma adequada, sendo 
estruturado da seguinte maneira: 

I. Início da Execução: Após a seleção do fornecedor que atenda aos requisitos de contratação, deverá ser formalizado 
o documento de compromisso entre as partes, mediante celebração de uma Ata de Registro de Preços, devendo-se 
constar os termos e condições de execução do objeto, incluindo a quantidade do produto a ser fornecida, o preço, as 
condições de entrega e pagamento, e as obrigações do fornecedor em relação à sustentabilidade e à qualidade do 
produto. 

II. Entrega do Produto: O fornecedor deverá estar em condições de fornecer o combustível em qualquer dia da semana 
em sua sede. Os veículos da Prefeitura Municipal de Pilões deverão ser abastecidos quando necessário, diariamente 
ou não, inexistindo uma frequência definida, uma vez que o consumo de combustível está condicionado à utilização 
do veículo. 

III. Monitoramento e Avaliação: O Município monitorará o desempenho do fornecedor em relação ao cumprimento do 
avençado. Isso incluirá a verificação da qualidade do produto, a pontualidade das entregas e a conformidade com as 
práticas sustentáveis, conforme o caso. 

IV. Encerramento da Ata de Registro de Preços: Ao fim do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município 
avaliará o desempenho do fornecedor, de forma que, se tiverem sido cumpridas satisfatoriamente as condições de 
execução do objeto, poderá ser considerada a prorrogação da avença, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DA EXECUÇÃO: 

6.1. O modelo de gestão da execução do objeto deve propiciar o pleno acompanhamento e fiscalização pelo Município, 
garantindo que o fornecedor cumpra suas obrigações contratuais e que a Administração Municipal receba produtos 
de boa qualidade, sendo estruturado da seguinte maneira: 

I. Designação do Fiscal do Contrato e do Gestor de Contrato: O Município deverá designar Fiscal e Gestor de 
Contrato, os quais serão responsáveis pelo supervisionamento da execução, se configurando como elos de contato 
principal entre o Município e o fornecedor. 

II. Monitoramento Regular: O Fiscal do Contrato deverá realizar um monitoramento regular do desempenho do 
fornecedor, incluindo a verificação da qualidade do produto entregue, a pontualidade das entregas e a conformidade 
com as práticas sustentáveis, conforme o caso. 

III. Relatórios Periódicos: Obriga-se o fornecedor, quando solicitado, a elaborar relatórios periódicos ao Fiscal do 
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Contrato. Estes relatórios incluirão detalhes sobre as entregas realizadas, quaisquer problemas sobrevindos e as 
ações tomadas para resolvê-los. 

IV. Designação do Fiscal do Contrato e do Gestor de Contrato: O Município deverá designar Fiscal e Gestor de 
Contrato, os quais serão responsáveis pelo supervisionamento da execução, se configurando como elos de contato 
principal entre o Município e o fornecedor. 

V. Monitoramento Regular: O Fiscal do Contrato deverá realizar um monitoramento regular do desempenho do 
fornecedor, incluindo a verificação da qualidade do produto entregue, a pontualidade das entregas e a conformidade 
com as práticas sustentáveis, conforme o caso. 

VI. Relatórios Periódicos: Obriga-se o fornecedor, quando solicitado, a elaborar relatórios periódicos ao Fiscal do 
Contrato. Estes relatórios incluirão detalhes sobre as entregas realizadas, quaisquer problemas sobrevindos e as 
ações tomadas para resolvê-los. 

 
7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1. A adoção de critérios de sustentabilidade na aquisição de combustíveis é fundamental para reduzir o impacto 
ambiental e promover a responsabilidade socioambiental. A seguir, detalhamos alguns dos principais critérios que 
podem ser considerados: 

I. Tipo de Combustível: 

• Os combustíveis devem compulsoriamente atender as normas da ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis e às normas técnicas vigentes, a fim de propiciar a menor emissão de gases de efeito 
estufa (GEE). 

II. Certificações de Sustentabilidade 

• O fornecedor deve atender as certificações de sustentabilidade reconhecidas no que se refere à comercialização 
de combustíveis. 

III. Eficiência Energética: 

• Priorizar combustíveis com maior eficiência energética, que proporcionem menor consumo e maior autonomia dos 
veículos; e 

• Incentivar a adoção de tecnologias que otimizem o consumo de combustíveis, como sistemas de start-stop e 
pneus de baixa resistência ao rolamento. 

IV. Responsabilidade Social:  

• As empresas fornecedoras devem cumprir as leis trabalhistas e sociais, como pagamento de salários justos 
e boas condições de trabalho; e 

• O fornecedor deve priorizar a contratação de mão de obra local e a adoção de práticas de inclusão social. 
V. Práticas de Gestão Ambiental: 

• As empresas fornecedoras devem implementar plano de gestão ambiental que inclua medidas para reduzir 
o impacto ambiental da produção e distribuição de combustíveis; e 

• O fornecedor deve possuir compromisso com a redução da emissão de poluentes, a preservação da água 
e a gestão de resíduos. 

VI. Monitoramento e Avaliação: 

• Implementar um sistema de monitoramento e avaliação dos critérios de sustentabilidade utilizados na 
aquisição de combustíveis; 

• Realizar fiscalização periódica para verificar o cumprimento dos critérios por parte das empresas 
fornecedoras; e 

• Ajustar os critérios de sustentabilidade periodicamente, com base em dados e melhores práticas. 
VII. Conscientização: 

• Promover a conscientização e a orientação para os servidores municipais sobre a importância da 
sustentabilidade na aquisição de combustíveis. 

 
8. CRITÉRIOS SOCIAIS E TRABALHISTAS: 

8.1. Na execução do objeto em tela, visando garantir condições justas e dignas de trabalho, definem-se os seguintes 
critérios: 

I. Condições de Trabalho: O fornecedor deve garantir condições de trabalho justas e seguras, com proibição 
do trabalho infantil e mão de obra forçada, bem como se alinhar ao cumprimento das leis trabalhistas e dos 
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direitos humanos. 
II. Práticas de Comércio Justo: O fornecedor deve estar alinhado com as diretrizes que visam promover a 

equidade nas relações comerciais, a promoção desenvolvimento social e ambiental das comunidades, bem 
como promover a transparência da cadeia de fornecimento, fomentando o respeito aos direitos humanos e 
trabalhistas. 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Os critérios de medição e de pagamento devem garantir que a medição e o pagamento sejam realizados de forma 
justa e transparente, protegendo os interesses tanto do Município quanto do fornecedor, sendo: 
I. Medição: A medição será realizada com base na quantidade de produtos entregues pelo fornecedor, mediante 

apresentação de Nota Fiscal a cada entrega, detalhando a quantidade fornecida, devendo o Fiscal do Contrato 
promover à verificação da conformidade e quantidade dos produtos recebidos. 

II. Pagamento: O pagamento será feito após a entrega e a verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações definidas pela Administração, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

III. Atrasos no Pagamento: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
(atualização monetária) devida pelo Município será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos ao fornecedor, decorrente de produtos já devidamente entregues, constitui motivo para 
rescisão da avença, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao fornecedor o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O processo de seleção que garanta ao Município a escolha do fornecedor que melhor atenda às suas necessidades 
e que ofereça o melhor preço se dará da seguinte forma: 

I. Processo de Licitação: O Município realizará processo de licitação aberto a possíveis interessados para seleção do 
fornecedor. Por se tratar de bens comuns e pela peculiaridade do objeto, sendo conveniente para a Administração a 
aquisição de produtos com previsão de entrega futura e parcelada, define-se a utilização da modalidade Pregão para 
“Sistema de Registro de Preços”. Este processo será conduzido por um Agente de Contratação, em conformidade 
com a Lei de Licitações e Contratos, qual seja a Lei 14.133/2021, e demais regulamentos aplicáveis. 

II. Avaliação de Propostas: As propostas dos fornecedores serão avaliadas com base em critérios legais da Lei de 
licitação, incluindo preço, qualidade do, capacidade de fornecimento, práticas sustentáveis e condições de entrega. 

III. Verificação das Condições de Habilitação e Qualificação: O fornecedor deve possuir a habilitação e qualificação 
exigidas no processo de licitação, nos termos da Lei 14.133/2021. 

IV. Referências: O Município deverá solicitar referências do fornecedor junto a outros órgãos e/ou entidades públicas ou 
privadas, mediante a certificação do fornecimento anterior e satisfatório do objeto pleiteado, a fim de verificar seu 
desempenho e confiabilidade. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. A adequação orçamentária permite a aquisição dos produtos requestados, configurando-se como um aspecto crucial 
na execução do objeto, garantindo que os recursos financeiros necessários para a aquisição estejam disponíveis e 
sejam alocados de maneira apropriada, sendo então definida da seguinte forma: 

I. Previsão de Custos: Foi realizada a previsão estimada de custos mediante a realização de pesquisa de 
mercado nos termos do Art. 23 da Lei 14,133/2021, cujo valor estimado da contratação encontra-se delineado 
no presente Termo de Referência. 

II. Previsão Orçamentária: Verifica-se a existência de dotação orçamentária no OGM – Orçamento Geral do 
Município objetivando a aquisição pretendida. 

III. Monitoramento do Orçamento: Durante a execução do objeto, o Município monitorará o orçamento municipal 
para garantir que os gastos com a aquisição pleiteada estejam dentro do planejamento inicial. Em havendo 
alterações significativas de aumento de consumo que possam gerar desequilíbrio no planeamento, medidas 
corretivas serão tomadas imediatamente. 
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12. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO): 
12.1. Ante a natureza do objeto e especificidade da execução, o fornecimento deverá ser realizado de forma imediata, no 

posto de abastecimento do fornecedor, diretamente no veículo/equipamento a ser abastecido, mediante o recebimento 
da Ordem de Compra ou da Nota de Empenho. 

12.2. Os produtos serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme a solicitação ou a 
ordem formal de compra a serem emitidas de acordo com a necessidade do setor ou Secretaria solicitante, não 
havendo estipulação de consumação mínima ou máxima, sendo OBRIGAÇÃO do fornecedor efetuar a entrega dos 
produtos solicitados rigorosamente no prazo e quantidades requeridas. 

12.3. Os produtos deverão ser fornecidos no posto de abastecimento do fornecedor, diretamente no veículo/equipamento 
da Municipalidade, no horário das 6h00min às 22h00min, em qualquer dia da semana, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados. 

12.4. Os veículos/equipamentos da frota municipal deverão ser abastecidos quando necessário, diariamente ou não, 
inexistindo uma frequência definida, uma vez que o consumo de combustível está condicionado à utilização do 
veículo/equipamento. 

12.5. Os produtos deverão estar em estrita conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
bem como com as normas definidas pelo INMETRO e/ou ANP, conforme o caso. 

12.6. As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento ao fornecedor, inclusive quanto a sua 
guarda. 

12.7. As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento ao fornecedor, inclusive quanto a sua 
guarda. 

12.8. Os produtos serão fornecidos por um período de 12 (doze) meses, dentro da validade da Ata de Registro de Preços, 
a qual poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, contados da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

12.9. Sendo constatado o fornecimento de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos critérios de aceitação 
do Órgão Gerenciador, o fornecedor, após notificado, providenciará a regularização da qualidade dos mesmos, 
promovendo, às suas expensas, a imediata solução à questão. 

12.10. O Órgão Gerenciador não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
13. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 

13.1. custo estimado total do presente objeto é de R$ 1.260.716,67 (um milhão e duzentos e sessenta mil, setecentos e 
dezesseis reais e sessenta e sete centavos). 

13.2. O custo estimado foi precedido através de regular pesquisa, nos moldes do Art. 23 da Lei nº 14.133/21 e da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 

 
14. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

14.1. Os bens/produtos serão recebidos, conforme o caso: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; e 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o especificado. 
14.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da execução 

do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato/avença. 
14.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da execução 

do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato/avença. 
14.5. Conforme o caso, o recebimento provisório se dará a partir da entrega do bem/produto, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES 
15.1. DO ORGÃO GERENCIADOR: 

a) Conforme o caso, receber provisoriamente os bens/produtos, disponibilizando local adequado; 
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b) Conforme o caso, verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste termo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor, através de servidor 
especialmente designado (Fiscal do Contrato); 

d) Efetuar os pagamentos nas condições previstas; 
e) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, através do Fiscal do Contrato, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
f) Fornecer toda e qualquer informação essencial à execução do objeto; 
g) Comunicar o fornecedor qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o recebimento 

caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste termo; 
h) Comunicar o fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia acerca da execução 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Art. 143 da Lei nº 14.133/2021, o qual autoriza 
expressamente que não seja paga a parcela do objeto executada em desconformidade com o previsto; 

i) Notificar formalmente o fornecedor quando forem constatados inadimplementos contratuais, para que este, 
dentro do prazo determinado, promova a solução do problema; e 

j) Aplicar ao fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto, na forma da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
15.2. DO FORNECEDOR:  

a) Arcar com todas as despesas de pagamentos de seguros, tributos, fretes, impostos, taxas e demais 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária e criminal, acaso devidos em 
decorrência da execução do objeto; 

b) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal e criminal por quaisquer danos, materiais ou 
pessoais, causados a terceiros, acaso devida em decorrência da execução do objeto; 

c) Manter, durante o prazo de execução do objeto, todas as exigências de habilitação e qualificação 
legalmente exigidas para a contratação; 

d) Efetuar o fornecimento de forma imediata, no posto de abastecimento do fornecedor, diretamente no 
veículo/equipamento a ser abastecido, mediante o recebimento da Ordem de Compra ou da Nota de 
Empenho; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os Arts. 12, 13, 18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), conforme o caso; 

f) Atender prontamente a quaisquer exigências do Órgão Gerenciador inerentes à manutenção da regular 
execução do objeto; 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; e 

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
16. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO  

16.1. A fiscalização da execução será exercida pelo Fiscal do Contrato devidamente nomeado pela Autoridade competente 
do ÓRGÃO GERENCIADOR, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, e 
de tudo dará ciência. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 
ÓRGÃO GERENCIADOR ou de seus agentes e prepostos. 

16.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês 
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e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas e/ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ao Gestor de Contratos para as 
providências cabíveis. 

 
17. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

17.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da execução é aquela prevista na Lei Federal 
14.233/2021. 

 
18. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O prazo de vigência da ARP – Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84. da Lei 14.133/2021. 

 
19. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

19.1. abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pilões, realizado 
de imediato, mediante apresentação de ordem de compra assinada pelo ordenador de despesas responsável; 

19.2. A Contratada se obrigará a manter posto credenciado e em operação, dentro da Cidade de Pilões/RN; 
19.3. A Contratada se obrigará a realizar o abastecimento com os combustíveis em quantidades solicitadas, após a emissão 

de ordem de compra emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pilões. A Contratada deverá estar 
apta a fornecer o produto imediatamente após a assinatura do contrato. 

19.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e aceitação pelo Contratante 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. O pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento, conforme estabelece a resolução 
032/2016 TCE/RN. 

19.5. Para habilitar-se ao pagamento a contratada deverá protocolar na Prefeitura Municipal de Pilões, Nota Fiscal/Fatura, 
até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao mês de referência, especificando o abastecimento e seus 
correspondentes valores em moeda corrente nacional, devendo estar formalmente atestada por pessoa designada 
pela Prefeitura Municipal de Pilões. 

19.6. Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o quantitativo total de litros 
consumidos, o somatório total dos valores correspondentes ao quantitativo abastecido. 

 
20. DAS PENALIDADES  

20.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem 
prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações 
penais. 

 
21. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

21.1. A Gestão do fornecimento do produto caberá a Secretaria Municipal de Transportes, a quem competirá verificar se a 
empresa está executando corretamente o objeto contratado, obedecendo ao termo do Contrato e os demais 
documentos que o integram. 

 
22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

22.1. Informamos que o recurso destinado às despesas decorrentes da compra do produto pretendido pelo Poder Público 
Municipal encontra-se alocado no Orçamento Geral do Município, exercício 2026, e correrão à conta de receitas 
provenientes do Tesouro Municipal. 

 
23. ESTIMATIVA DE CUSTOS  

23.1. O desconto médio será mensurado na pesquisa de preço.  
 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. Informamos que o recurso destinado às despesas decorrentes da compra do produto pretendido pelo Poder Público 

Municipal encontra-se alocado no Orçamento Geral do Município, exercício 2026, e correrão à conta de receitas 
provenientes do Tesouro Municipal. 
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25. DO FORO COMPETENTE  

25.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos 
materiais, sem qualquer ônus à PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES/RN. 

 
 
 

Pilões/RN, 07 de abril de 2026 
 
 
 
 
 

Geraldo de Oliveira Silva 
SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 

Portaria nº 0006/2025 – SEGOV 
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ANEXO II- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.   

Pregão Eletrônico n° 20260407001 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0XX/2026 
 

Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE PILÕES, pessoa jurídica de direito público interno, representado pela Prefeita 
MARIA MADALENA DE SOUSA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, doravante denominada 
CONTRATANTE, em face do Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS n.° /2026, processo administrativo n.° 20260407001, 
RESOLVE registrar os Preços da empresa vencedora, que apresentou preços mais vantajosos, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes as determinações da Lei Federal n.° 14.133/21, e no Decreto Municipal n.° 471/2023, e em conformidade 
com as cláusulas e condições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de (...) 

 
2. DOS VALORES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preço registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DO ORGÃO GERENCIADOR 

3.1. O orgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Pilões/RN. 

3.1.1. Em cumprimento ao disposto no art. 86, §1º da Lei 14.133/2021, foi dispensada a divulgação no Sistema de Registro de 
Preços digital, a Intenção de Registro de Preços XX/2026, visto que não é permitido adesão a esta ata. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil , 
conforme o art. 95 da Lei 14.133/2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
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14.133/2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o subitem 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 4.5 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital; 
e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
14.133/2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no Edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no subitem 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
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justificada. 

5. . ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS REGISTROS DE PREÇOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei 14.133/2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei 14.133/2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do subitem 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
nos subitens 6.2 e 6.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
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registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado. 

 
8. DO LOCAL, PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

8.1. O Fornecimento deverá ocorrer conforme Termo de Referência, após a emissão da ordem de compra/serviço. 

8.2. A Contratada, obriga-se refazer, os seus fornecimentos, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços, 
em que se verificarem vícios, correndo estes custos por sua conta 

8.3. O aceite dos fornecimentos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade 
ou qualidade dos produtos ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital ou atribuídas pela contratada, verificados 
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18, da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

8.4. Os Fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência, anexo ao Edital, devendo ser refeitos imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado por Ordem Bancária, e efetivado mediante apresentação de nota fiscal/fatura que deverá ser 
emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pilões, devendo constar também o número desta Ata de Registro de Preços 

9.2. Nos casos em que a licitante vencedora informar dados bancários para pagamento em outro (s) banco (s), serão 
descontados da fornecedora os valores referentes à transferência eletrônica disponível (TED), por nota fiscal emitida 

9.3. A nota fiscal deve, obrigatoriamente, ser substituída pela Nota Fiscal Eletrônica – NFe 
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9.4. O pagamento será realizado em até trinta dias após a emissão das notas fiscais 

9.5. O pagamento será liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, 
Federal, Municipal, Trabalhista e FGTS e comprovações de que executou o Fornecimento. 

 
10. DA VIGÊNCIA DA ATA 

10.1. A Vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, tendo início na data de sua assinatura, vedada à 
sua prorrogação 

10.2. Nos termos do art. 84 da Lei Federal n°. 14.133/21, a Prefeitura de Pilões não está obrigada a executar exclusivamente 
por intermédio desta Ata de Registro de Preços, durante o seu período de vigência, o objeto desta Licitação, cujo os valores nela estejam 
registrados, podendo adotar para tanto uma Licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos valores 
registrados nesta Ata, no caso de igualdade de condições 

11. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

11.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata 

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es) 

11.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido 

11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Pilõespoderá: 

11.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

11.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 

11.4.3. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura municipal de Pilões deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

12.1.1. Por razão de interesse público; ou 
12.1.2. A pedido do fornecedor 

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

13.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

13.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão (s) participante (s). 

14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital, bem 
como: 
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14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o(a) CONTRATADO(A) que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3. Serão aplicadas ao(a) CONTRATADO(A) que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021);Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iii) Multa: 

(1) Moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado na prestação do 
serviço, limitado a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, contados da data em que o serviço for 
solicitado; 
(2) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato por qualquer rescisão em que der causa 
o(a) CONTRATADO(A). 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo(a) Contratante ao(a) Contratado(a), além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao(a) 
Contratado(a), observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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14.8. A personalidade jurídica do(a) CONTRATADO(A) poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.11. Os débitos do(a) contratado(a) para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o(a) contratado(a) possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

14.1.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

14.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

15. DA VINCULAÇÃO 

15.1. São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico n° xxxx seus anexos e as 
propostas dos fornecedores. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 
o art. 124 da Lei n° 14.133/21. 

16.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Alexandria/RN, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar 
todas as disposições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, lida e achado conforme, foi confeccionada 1 (uma) única 
via que vai assinada pela Sra Prefeita Maria Madalena de Souza, representando a Prefeitura Municipal de Pilões/RN, e pelos 
representantes da(s) Empresa(s) Registrada(s), abaixo identificados, tendo como testemunhas os senhores abaixo identificados, 
presentes neste ato. 

 

Pilões/RN, dia, mês de 2026 

 
NOME 

Prefeita Municipal 
PREFEITURA MUNCIPAL DE PILÕES 

CNPJ/MF nº 08.148.488/0001-00 
CONTRATANTE 
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FORNECEDOR 

 

 
Testemunha 1 CPF  
 
Testemunha 2 CPF
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